
 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

Fortaleza, 17  de Maio de 2010   - ANO III– Nº 266 
         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

 

 

Má administração de entidades 

VALOR ECONÔMICO - A condenação por má administração de entidades pode, sim, ser solidária, ainda que as 

condutas de cada participante nos atos ilícitos possam ser individualizadas, inclusive com a delimitação do 

prejuízo causado por cada um. A decisão é da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que não 

conheceu o recurso especial de um médico, diretor financeiro de uma associação da categoria profissional em 

Brasília. De acordo com a denúncia, o presidente, o vice-presidente e o diretor financeiro da associação 

desviavam valores da entidade, fazendo gastos com aquisição de bens e serviços alheios aos propósitos da 

associação. Ainda segundo a acusação, as verbas supostamente recebidas em adiantamento de honorários 

médicos foram concedidas aos próprios diretores da associação, em ofensa às normas estatutárias. A turma, 

por unanimidade, rejeitou recurso especial do diretor financeiro, entendendo que a imputação foi de má 

administração geral, devendo os gestores responder em conjunto pelos prejuízos causados à associação, cuja 

direção estava sob suas responsabilidades 

Fiança suspende andamento de inquérito 

VALOR ECONOMICO (ZINIA BAETA) - O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em uma decisão monocrática, 

concedeu uma liminar para suspender um inquérito policial que apura a suposta sonegação de contribuição 

previdenciária por diretores de uma empresa. O desembargador convocado, Celso Limongi, considerou o fato 

de a empresa ter oferecido como garantia ao débito uma carta de fiança bancária, na ação que se discute com o 

Fisco o pagamento. Portanto, ainda que a empresa perca a discussão, o montante seria quitado. 

Atualmente, inúmeros dirigentes de empresas que perderam processos administrativos fiscais e recorreram à 

Justiça têm respondido a ações penais por crime tributário. Apesar de a situação ser algo relativamente 

comum, na jurisprudência há poucos casos em que o habeas corpus é concedido em razão da existência de 

carta fiança.  

Segundo o advogado que representa os diretores, David Rechulski, sócio do escritório que leva o seu nome, 

este seria o terceiro precedente da Justiça que considerou a existência de uma carta de fiança para suspender o 

inquérito policial até o julgamento da ação que discute a autuação fiscal. De acordo com o advogado, a 

garantia tiraria a justa causa do inquérito policial.  

Desde 2004, o Supremo Tribunal Federal (STF) entende que o Ministério Público só pode oferecer denúncia 

por crime tributário contra o contribuinte quando há o término da defesa administrativa. No entanto, como o 

entendimento refere-se ao procedimento administrativo, quando o contribuinte perde nesta esfera e recorre ao 

Judiciário, a investigação ou denúncia pela prática desse tipo de crime pode ocorrer. 
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STJ consolida entendimento sobre crédito de ICMS de notas 
fiscais consideradas inidôneas 
CONSULTOR JURIDICO (FERNANDA COUTO) - Após anos de entraves judiciais entre contribuintes e as 

Fazendas Públicas Estaduais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha, enfim, rumo à 

consolidação do entendimento acerca da possibilidade de creditamento de ICMS, realizado pelo contribuinte 

de boa-fé, no que pertine às operações de circulação de mercadorias cujas notas fiscais emitidas pelos 

fornecedores tenham sido, posteriormente, declaradas inidôneas. 

Recentemente, no último dia 27 de abril, foi publicado acórdão proferido em sede do Recurso Especial 

1.148.444 que acolheu mais uma vez a tese dos contribuintes, entendendo pela possibilidade do 

aproveitamento de crédito de ICMS em operações nas quais as Notas Fiscais são declaradas inidôneas, desde 

que comprovada a veracidade da compra e venda realizada, tendo em vista que o ato declaratório da 

inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação. 

Sendo assim, o argumento há muito empregado pelas Fazendas Públicas Estaduais, no sentido de que o ato 

declaratório de inidoneidade tem efeitos retroativos, e, portanto, ainda que comprovada a ocorrência das 

operações negociais não haveria, em tese, o direito do contribuinte ao aproveitamento de crédito de ICMS, 

foi, de vez, rechaçado. 

Apesar de já existir a tendência da jurisprudência em se firmar, neste caso, em prol dos contribuintes, este 

último julgado é de suma relevância, pois se deu na sistemática de Recursos Repetitivos, sendo o Recurso 

Especial 1.148.444 representativo da controvérsia então posta. 

Lembramos que segundo esta nova sistemática, quando há vários recursos com fundamento em idêntica 

questão de direito, o recurso representativo da controvérsia é julgado, e os demais, ficam suspensos. Após o 

julgamento pelo STJ os recursos especiais sobrestados na origem poderão ser inadmitidos na hipótese de o 

acórdão recorrido coincidir com orientação firmada pelo STJ. E mais, se os Tribunais Estaduais divergirem da 

orientação do STJ, eles poderão reconsiderar a decisão exarada, conformando-se com a orientação do STJ. 

Desta feita, por meio da sistemática de Recurso Repetitivo, é mínima a possibilidade dos contribuintes não 

terem, no caso em apreço, acórdãos favoráveis prolatados pelos Tribunais Estaduais. No entanto, é necessário 

que a questão de direito seja exatamente a mesma, ou seja, que a empresa tenha efetivamente comprovado a 

ocorrência das operações cujas notas fiscais foram posteriormente tidas como inidôneas. 

Resta apenas o desafio de propagar o entendimento do STJ às primeiras instâncias. Isto porque em um país de 

proporções continentais, muito embora os Tribunais Estaduais tenham a tendência de seguir, cada vez mais, o 

entendimento dos Tribunais Superiores, em primeira instância, muitas vezes o entendimento isolado do 

magistrado prevalece em sua decisão, o que pode prolongar em muito a demanda judicial. 
 

O fim do prazo de 10 anos para recuperar tributos se aproxima  
  

Jus Navigandi (Moisés Nunes Cardoso - advogado da Cichella, Soratto, Schuelter & Duarte Assessoria 
Empresarial em Criciúma (SC), especializando em Direito Tributário pela Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes – LFG) 

Durante quase uma década esteve consolidado o entendimento de que era de 10 anos o prazo para o 

contribuinte pleitear a restituição dos tributos pagos indevidamente ou a maior, quando estes fossem sujeitos 

ao lançamento por homologação – fenômeno que ocorre com a maioria dos tributos, como o IPI, o ICMS, o 

PIS e a Cofins. Essa interpretação da lei, que nasceu no Superior Tribunal de Justiça e lá foi batizada de tese 
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dos cinco mais cinco, não conseguiu ser revertida pela Fazenda Nacional, que com base em dispositivos do 

Código Tributário Nacional sustentava ser de apenas 5 anos o prazo prescricional em questão 

Então, cansado de brigar, o Governo Federal decidiu modificar este cenário, e, em 09.02.2005, editou a Lei 

Complementar nº 118. A lei trouxe dispositivos que alteraram o Código Tributário Nacional, fixando 

definitivamente em 5 anos o prazo para a restituição de tais tributos. Assim, tendo entrado em vigor 120 dias 

depois de publicada, a referida lei complementar veio por fim à tese dos cinco mais cinco. 

Desde então, sobreveio nova discussão. 

Os contribuintes sustentavam que o novo prazo prescricional somente seria válido para os tributos pagos após 

o dia em que entrou em vigor a LC nº 118/05. Já o Fisco e a maioria dos tribunais entendiam de modo diverso, 

afirmando que a nova lei surtiria efeitos imediatamente, pouco importando a data que teria ocorrido o 

pagamento. 

Passados pouco mais de dois anos, no final de junho de 2007 o STJ finalmente pacificou essa questão. O 

Tribunal decidiu que, em relação aos pagamentos efetuados depois de 09.06.2005, o prazo para a ação de 

restituição seria mesmo de 5 anos, contados sempre da data do pagamento. Mas, relativamente aos 

pagamentos anteriores ao dia 09.06.2005, o STJ concluiu que deveria vingar a tese dos contribuintes, de modo 

que o prazo continuou sendo o de 10 anos. Acontece que, por força do direito intertemporal, o direito aos 10 

anos tem como limite máximo o prazo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

Portanto, para os tributos que foram pagos até 09.06.2005, a tese dos cinco mais cinco ainda tem validade, já 

que apenas em 09.06.2010 completará 5 anos que a LC nº 118/05 entrou em vigor, quando, aí sim, passará a 

valer definitivamente a nova regra de apenas 5 anos para o direito à restituição. 

Assim, é seguro concluir que os contribuintes têm até o dia 08.06.2010 para entrar com ação judicial 

visando recuperar os tributos que foram pagos indevidamente ou a maior nos últimos 10 anos. 

É preciso, sobretudo, que os contribuintes, especialmente os empresários, façam uma reavaliação para 

averiguar se possuem créditos passíveis de restituição, de modo que não percam essa oportunidade, uma vez 

que depois de 09.06.2010 só poderão recuperar os valores relativos aos últimos 5 anos. 

Incide IR sobre indenização por demissão 
CONSULTOR JURIDICO - A verba paga pelo empregador, conhecida como indenização por liberalidade, nos 

casos em que ocorre demissão com ou sem justa causa incide Imposto de Renda. Esse foi o entendimento 

aplicado pelo Superior Tribunal de Justiça no recurso interposto pela Fazenda Nacional com o objetivo de 

mudar decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o tema. 

O relator, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou em decisão monocrática que a referida verba tem 

natureza remuneratória, o que implica acréscimo patrimonial e, por isso, está sujeita, sim, à tributação, 

conforme já pacificado pelo STJ em julgamentos anteriores referentes ao tema. Para o ministro, ao decidir 

pela não incidência do IR, o TRF-3 afastou-se da orientação jurisprudencial do STJ. 
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De acordo com os autos, o TRF-3 considerou que o caráter indenizatório de verba sem a incidência do IR 

deve prevalecer, qualquer que seja a natureza da demissão — se decorrente de adesão a programa de incentivo 

ou de ato unilateral do empregador. Segundo a decisão do Tribunal Regional Federal, a finalidade desse 

pagamento é repor o patrimônio do empregado, diante do rompimento do vínculo de trabalho. No caso de 

férias proporcionais, no entanto, o TRF-3 considerou que tal imposto deverá ser deduzido. 

No recurso interposto ao STJ, entretanto, a Fazenda requereu mudança de sentença. Alegou que o acórdão do 

TRF-3 representa violação ao Código Tributário Nacional (CTN) e à Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). 

 

TST julga recurso sobre repouso em jornada de seis horas  

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - Para o bem da saúde física e mental, o empregado que trabalha diariamente 

mais de seis horas contínuas deve repousar e descansar pelo tempo mínimo de uma hora, como nos casos da 

jornada de 12x36. Com esse entendimento, fundamentado no artigo 71, caput, da CLT, a Oitava Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho reformou decisão regional contrária e concedeu indenização a um empregado 

da empresa goiana Servi Segurança e Vigilância de Instalações Ltda., que trabalhou sem fazer o intervalo.  

O intervalo para o descanso ou refeição é considerado por lei direito indisponível do trabalhador, destacou a 

relatora do recurso do empregado na Oitava Turma, ministra Dora Maria da Costa, referindo-se ao § 4º do art. 

71 da CLT, que dispõe sobre remunerar a quem não usufrui do intervalo. Trata-se de norma de caráter 

impositivo, que ―não pode ser alterada por meio de acordo ou convenção coletiva‖, como já decidido em 

diversos precedentes do TST, informou a relatora.  

Assim, a Oitava Turma aprovou unanimemente o voto da relatora condenando a empresa ao pagamento de 

uma hora diária relativa ao intervalo não usufruído pelo empregado, acrescida de 50% sobre o valor da hora 

normal de trabalho, durante todo o vínculo empregatício, bem como seus reflexos legais, ―observando a 

prescrição declarada em sentença e os limites postos na petição inicial‖, concluiu a relatora. (RR-196500-

45.2007.5.18.0009)  

 

Seguro contra acidentes de trabalho 

ÙLTIMA INSTÂNCIA (APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO) - Às vezes nos deparamos com reclamações trabalhistas 

pretendendo a condenação do empregador ao pagamento do seguro contra acidentes de trabalho previsto no 

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, como se este fosse um seguro de vida que o empregador tivesse a 

obrigação de contratar com alguma Seguradora, o que é um completo equívoco. 

Realmente. O artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal estabelece como direito dos trabalhadores 

urbanos e rurais o seguro contra acidentes de trabalho, por conta do empregador: 
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―XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este 

está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa‖ 

Esse seguro de acidente do trabalho encontra-se regulado pelas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, que tratam da Organização da Seguridade Social e instituíram o Plano de Custeio e os Planos de 

Benefícios da Previdência Social. 

Pela legislação previdenciária, o seguro de acidente do trabalho é pago pelo INSS (Autarquia Estatal) —que é 

o gestor dos recursos com a arrecadação desse tributo-seguro— com a contribuição previdenciária adicional 

paga pelas empresas, a qual corresponde a um percentual variável de acordo com o grau de risco da atividade 

da empresa, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos.  

Portanto, esse fundo, que é responsável pelo custeio dos encargos decorrentes do acidente do trabalho, é 

formado de contribuições previdenciárias adicionais pagas pelas empresas. 

Isso quer dizer que se um empregado sofre um acidente de trabalho que provoca redução ou perda da 

capacidade para o trabalho, independentemente de culpa, o INSS, segurador obrigatório, deve indenizar a 

vítima com o pagamento de uma renda mensal de benefício (auxílio-doença acidentário; aposentadoria por 

invalidez acidentária; auxílio-acidente) 

Todos os empregados devidamente registrados são segurados obrigatórios e em caso de acidente do trabalho, 

caberá ao INSS pagar a indenização (que é tarifada e não exclui a indenização por danos morais e materiais da 

lei civil). Os empregados domésticos não fazem jus aos benefícios acidentários. 

A proteção previdenciária não é plena, porque não cobre os lucros cessantes e danos emergentes, tampouco, 

os danos morais. Por essa razão, o legislador constituinte manteve a responsabilidade civil do empregador, 

independentemente do seguro de acidentes de trabalho e a conseqüente proteção pelo regime previdenciário, 

no caso de culpa ou dolo do empregador. 
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Para a proteção previdenciária, não há necessidade de demonstrar culpa ou dolo do empregado, sendo devida 

mesmo no caso de culpa da vítima (segurado). Mas o dolo do empregado, descaracteriza o infortúnio, pois o 

dano não pode ter sido intencional. 

O seguro contra acidentes de trabalho previsto no inciso XXVIII, do artigo 7º, da Constituição não se 

confunde com o seguro de vida ou seguro de acidentes pessoais  para os empregados, que o empregador pode 

ser obrigado a contratar com alguma seguradora, em razão de previsão em norma coletiva ou contrato de 

trabalho. 

Há convenções coletivas que obrigam as empresas a contratar seguro de vida e acidentes pessoais aos seus 

empregados com determinada cobertura para casos de invalidez e morte.  

Se houver esta previsão, a empresa deverá contratar o seguro de acidentes pessoais e de vida, sob pena de, em 

caso de redução ou perda de capacidade para o trabalho ou morte, ter que pagar indenização substitutiva do 

seguro não contratado. 

Não há lei específica obrigando o empregador a contratar seguro contra acidentes de vida e de acidentes 

pessoais aos seus empregados. 

 


